
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
 

Eu,  , 

portador(a) do documento de identidade RG n.º , órgão expedidor 

  , CPF n.° , DECLARO, que resido no seguinte 

endereço   , 

n.°  , complemento  , bairro  , 

município/UF ____________________________________, CEP______________________. 

 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode 

implicar na sanção penal prevista no artigo 299 do Código Penal. 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. Código Penal. 

Falsidade ideológica. “Art. 299 - Omitir, em documento público ou 

particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 

de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 

juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, 

se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 

documento é particular.”. 

 
 
 
 
Campo Grande MS, / / . 

 
 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do Declarante 
 
 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO NÃO PODE SER RASURADA OU CONTER EMENDAS 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP 
AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN 


